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RESUMO

Por meio da análise da aplicação da jurimetria – utilização de métodos quantita-
tivos em direito – nos tribunais de contas, objetiva-se demonstrar que o uso des-
sa metodologia pode levar os tribunais de contas a melhorar seu desempenho. A 
técnica usada no trabalho foi a pesquisa bibliográfica. O conceito de jurimetria, 
suas características e vantagens são apresentados, bem como casos de sucesso de 
sua aplicação no Brasil. A pesquisa bibliográfica resultou num único estudo, que 
aplica técnicas estatísticas aos dados da jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União (TCU). Da análise do resultado, conclui-se que a aplicação da jurimetria nos 
tribunais de contas provavelmente conduzirá à melhoria no seu desempenho, o que 
demonstra que a hipótese inicial é verdadeira. Recomenda-se que os tribunais de 
contas passem a utilizar e a aplicar a jurimetria.
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ABSTRACT

The object of this work is the application of Jurimetrics on the Courts of Accounts. 
Jurimetrics is the use of quantitative methods in law. The main purpose of the 
study is to demonstrate that the use of Jurimetrics can lead the Courts of Accounts 
to improve their performance. The technique used in the work was bibliographic 
research. The concept of Jurimetrics is presented, as well as its characteristics and 
advantages. The following are cases of successful application of Jurimetrics in 
Brazil. The bibliographic research resulted in a single study, which applies statis-
tical techniques to data from TCU jurisprudence. From the analysis of the result 
it is concluded that the application of Jurimetrics by the Courts of Accounts will 
probably lead to an improvement in their performance, which shows that the ini-
tial hypothesis is true. It concludes by recommending that the Courts of Accounts 
apply the Jurimetrics.

Keywords: Jurimetrics. Courts of Accounts. Quantitative Methods. Federal Court 
of Accounts. TCU.
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1 INTRODUÇÃO

O crescente interesse de profissionais e estudiosos do Direito pelo desen-
volvimento de trabalhos empíricos, como demonstra a Revista de Estudos Em-
píricos em Direito (REED); a recente criação de linhas de pesquisas universitá-
rias voltadas à utilização dessa metodologia, como o Centro de Pesquisa Jurídica 
Aplicada da Fundação Getúlio Vargas em São Paulo (FGV Direito SP); ou, ainda, 
a realização de pesquisas pelos tribunais judiciários para produção de dados sobre 
a sua própria atuação têm indicado que atualmente se transita para a modifica-
ção do paradigma científico que dominou a tradição jurídica ocidental desde os 
tempos romanos. Desde a referida época romana, era comum que as opiniões de 
célebres juristas gozassem de autoridade e força obrigatória de lei, o que culmi-
na, ainda hoje, numa estratégia profissional de utilização daquilo que se conven-
cionou denominar de “argumentos de autoridade” (OLIVEIRA, 2004, p. 7). O 
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mesmo se pode afirmar quanto à técnica de realização de pesquisas jurídicas, as 
quais, basicamente, consistem na revisão bibliográfica de obras clássicas, com 
alguma citação exemplificativa ou de reforço da jurisprudência. Contudo, hoje, a 
atividade jurídica profissional e acadêmica reflete a aspiração de examinar as con-
sequências da aplicação da lei ao caso concreto, do impacto de decisões judiciais 
ou de outras instâncias julgadoras no contexto da sociedade.

É possível assegurar que essa tendência segue um fenômeno observável 
em toda parte: não apenas nos Estados Unidos, onde se originou por influência do 
desenvolvimento de estudos do realismo jurídico, mas também na Europa conti-
nental, para onde se espalhou. Isso porque não apenas a atividade profissional da 
área jurídica tem requerido a realização de estudos pragmáticos para a aplicação 
de leis, mas também a produção acadêmica em direito tem crescentemente utili-
zado o método prevalente em outras ciências naturais e sociais, conferindo maior 
ênfase à formulação de teorias falseáveis e ao desenvolvimento de estudos empí-
ricos e experimentais aptos a testá-las (PARGENDLER; SALAMA, 2013, p. 97).

No contexto das referidas análises empíricas que avançam na área jurídica, 
apresenta-se o objeto do presente trabalho, a jurimetria, que, em síntese, pode ser 
definida como a aplicação de métodos quantitativos ao direito. Observa-se que 
a economia, ciência social aplicada, como o direito, experimentou um enorme 
avanço com a introdução de métodos quantitativos (econometria) e, por isso, en-
tende-se que o direito pode, também, experimentar um grande avanço com o uso 
da jurimetria.

De modo mais específico, o objeto deste estudo é a aplicação da jurimetria 
nos tribunais de contas. A hipótese é que o seu uso melhora o desempenho desses 
órgãos e contribui para a segurança jurídica e accountability.

A aplicação da jurimetria nos tribunais de contas também se encaixa na con-
juntura de pesquisa jurídica que se debruça sobre o controle da administração públi-
ca brasileira. Em tempos recentes, observa-se que despontam trabalhos de pesquisa 
jurídica empírica voltados à análise do desempenho das cortes de contas. Nessa 
perspectiva, pode-se citar o Observatório de Controle da Administração Pública, 
coordenado pelo professor titular Floriano de Azevedo Marques Neto e formado 
por alunos de graduação e pós-graduação da Universidade de São Paulo, que inves-
tigou aspectos do Tribunal de Contas da União sobre a estrutura e o funcionamen-
to das agências reguladoras. Também nessa lógica apresenta-se o Observatório do 
Tribunal de Contas da União, formado por pesquisadores da Escola de Direito de 



REVISTA

49Rev. Controle, Fortaleza, v. 18, n.1, p. 46-73, jan./jun. 2020.

São Paulo (FGV Direito SP) e da Sociedade Brasileira de Direito Público (SBDP), 
que visa, com enfoque de pesquisa mais amplo, sistematizar normas, decisões de 
controladores e textos jurídicos relevantes para tal objeto de estudo. A utilização da 
jurimetria, nesse aspecto, foi um método apurado para aprimorar e contribuir para a 
referida investigação, na medida em que permite a utilização de técnicas diferencia-
das de pesquisa, como a estatística descritiva ou inferencial ou regressões lineares.

A metodologia usada neste trabalho é a pesquisa bibliográfica e o objetivo 
geral é demonstrar que o uso da jurimetria melhora o desempenho dos tribunais 
de contas. Os objetivos específicos deste estudo são apresentar o conceito de juri-
metria e investigar sua aplicação no Brasil e seu emprego nos tribunais de contas. 
A pesquisa se justifica na medida em que a sociedade tem cobrado um melhor de-
sempenho do sistema judiciário em geral e dos tribunais de contas, em particular, 
como indicam os grupos de pesquisa anteriormente delineados.

2 O QUE É JURIMETRIA?

A atividade jurídica tem cada vez mais inclinado o seu olhar para a mate-
mática. Conhecer os números para discernir qual é a jurisprudência majoritária 
virou uma estratégia processual para um bom advogado, que não pode mais ficar 
alheio à identificação de tendências para montar seu plano de atuação e argu-
mentação. Do mesmo modo, o recurso à matemática para avaliar o impacto de 
determinadas decisões apresenta fundamental importância para julgadores que, 
atualmente, para além da exigência legal constante no artigo 20 do Decreto-Lei 
nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), necessitam 
identificar prováveis consequências fáticas decorrentes da aplicação de atos nor-
mativos, até para que suas decisões tornem-se efetivas e equânimes.

Oficialmente, a jurimetria tem início nos Estados Unidos, identificando-se 
a utilização do termo pela primeira vez na literatura jurídica em 1949, no artigo 
intitulado “Jurimetrics: the next step forward”, publicado no periódico Minnesota 
Law Review, de autoria de Lee Loevinger, considerado o pai da jurimetria. O 
autor publicou, posteriormente, outros dois artigos em que desenvolve maiores 
reflexões a respeito do tema, quais sejam, “Jurimetrics: science and prediction 
in the field of law”, escrito em 1961, e “Jurimetrics: the methodology of legal 
inquiry”, de 1963 (LOEVINGER, 1949, 1961, 1963).
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Sua visão apontava para a importância científica, especificamente para 
métodos estatísticos para advogados, pois achava que o conhecimento da lei po-
deria ser mais bem compreendido por meio da observação que da especulação. 
Sua proposta consistiu no primeiro passo no sentido de se aplicar a então nova 
ferramenta tecnológica da computação eletrônica ao campo jurídico. No entanto, 
insistia numa forma determinista do conhecimento, segundo o qual a incerteza 
do direito minaria os fundamentos para a construção de um conhecimento ver-
dadeiro.

Outros pesquisadores, posteriormente, se dedicaram ao estudo da jurime-
tria, contribuindo para refinar a definição e difundir a prática. Nessa linha foram 
desenvolvidos estudos por De Mulder, Noortwijk e Combrink-Kuiters (2010), 
que propuseram um conceito de jurimetria que implica, de maneira mais sim-
ples, o uso da matemática para análise de decisões para explicar e predizer o 
comportamento dos indivíduos julgadores. Para os autores, a jurimetria pode ser 
compreendida como uma forma de estudo empírico da forma, do significado e do 
pragmatismo (e da relação entre eles) das demandas e autorizações das questões 
do Estado, com o auxílio de modelos matemáticos e com o uso do individualismo 
como paradigma para explicar e predizer o comportamento humano, especial-
mente a racionalidade. No Brasil também tem se difundido o estudo e a aplicação 
da jurimetria, conforme se mencionará adiante.

Por certo que, do ponto de vista teórico, sem adentrar neste momento na 
profundidade dos debates conceituais sobre o tema, há certa conformidade no 
sentido de que a jurimetria consiste na aplicação de técnicas quantitativas da esta-
tística para o direito. Para Yeung (2017), que adota uma visão bastante abrangente 
do tema e apresenta exemplos de métodos jurimétricos aplicados às decisões ju-
diciais, qualquer estudo jurídico que se valha de dados coletados empiricamente 
e cuja análise se baseie de alguma forma em conceitos estatísticos, pode ser con-
siderado um exemplo de trabalho jurimétrico.

Na realidade, o método se vale de teorias probabilísticas para tentar ex-
plicar a frequência com que determinados eventos ocorrem no mundo jurídico. 
Seus resultados permitem não apenas o mapeamento das situações decorrentes 
da aplicação de normas jurídicas, mas também propiciam a identificação das va-
riáveis que influenciam no aspecto decisório, revelando, conforme aplicada, o 
tempo estimado para a tomada de decisões, além dos resultados possíveis que 
serão adotados.



REVISTA

51Rev. Controle, Fortaleza, v. 18, n.1, p. 46-73, jan./jun. 2020.

Seu próprio escopo permite conhecer o fenômeno jurídico como um fato 
social e, ao possibilitar que se faça uma associação entre o que ocorre no mundo e 
a probabilidade do que irá acontecer, viabiliza também interferências e mudanças 
pelos operadores do Direito. Em verdade, a jurimetria observa o fenômeno jurídi-
co considerando os seus efeitos práticos para, então, produzido o mapeamento da 
situação pela qual o Direito vem sendo aplicado, permitir a intervenção dos seus 
operadores, afinal, ninguém transforma aquilo que ignora.

A jurimetria permite olhar o direito por outro ângulo, ou seja, não pelo 
viés relativo ao que diz a lei ou a doutrina, hipóteses disciplinadas pela norma 
e exemplos dos pronunciamentos jurisprudenciais relativos à sua aplicação. Es-
ses são aspectos comumente manuseados em outra época do fenômeno jurídico, 
quando bastava o ferramental erudito para o convencimento do julgador, como, 
por exemplo, o uso de citações e o domínio dos códigos.

Atualmente, o fácil acesso às informações por meio da internet – na qual 
se pode fazer buscas por diversas citações, julgados – implica, certamente, o re-
pensar da forma como atuam os agentes da área jurídica, pois não podem mais 
ficar presos à retórica eloquente ou a palpites intuitivos para formulação de suas 
estratégias de ação ou para produção de suas decisões, sendo indispensável o 
amplo conhecimento da realidade prática.

Com efeito, conforme o presidente da Associação Brasileira de Jurimetria 
(ABJ), Marcelo Guedes Nunes, essa abordagem objetiva entender como a ordem 
jurídica funciona na prática, tendo como finalidade investigar a relação entre os 
planos do ordenamento e do coordenamento, conhecer as realidades do Poder 
Judiciário e da prática jurídica, estudar os resultados da aplicação do direito pelos 
tribunais, analisar os diferentes graus de aderência das leis e compreender as situ-
ações em que elas deixam de ser aplicadas (NUNES, 2016).

Segundo Nunes (2016), a ordem jurídica é resultado da soma do ordena-
mento e do coordenamento jurídicos. O plano do ordenamento se caracteriza por 
ser abstrato, pois suas normas não fazem referência a condutas situadas no tempo 
e no espaço; sistematizador, por operar um mecanismo de controle de consis-
tência interna; e hierárquico, já que as normas estão organizadas de acordo com 
uma ordem de superioridade. Já o coordenamento jurídico se caracteriza por ser 
concreto, pois suas normas fazem referência a situações no tempo e no espaço; 
assistemático, por não operar um mecanismo de controle de consistência; e autár-
quico, porque todas as normas se encontram no mesmo plano e não estão organi-
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zadas de acordo com uma ordem de superioridade. Usualmente, o ordenamento 
tem origem legislativa e o coordenamento tem origem judiciária.

Utilizar a jurimetria não se trata de formar dados para utilização em caráter 
pessoal, a fim de perfilar, por exemplo, as feições dos juízes a partir de suas deci-
sões, identificando seus aspectos pessoais e o modo pelo qual tomam decisões, até 
porque o magistrado não está vinculado ao perfil que lhe foi traçado. Esse parece 
ter sido o argumento utilizado pelos franceses para a edição da Lei nº 222, de 23 
de março de 2019, que promoveu a reforma da justiça francesa enfraquecendo a 
utilização da jurimetria no país (BECKER; BRÍGIDO, 2019).

Ela consiste em instrumento diverso, com vistas a incentivar a transpa-
rência e a previsibilidade da atividade estatal, por meio da criação de um banco 
de dados que proporcione acesso qualificado a informações decisórias pelos in-
teressados, auxiliando no conhecimento de determinadas práticas deliberativas e 
proporcionando parâmetros mais claros para definir se continuam com suas ati-
vidades daquela forma ou se mudam de postura. Também pode colaborar, ainda, 
para a atuação dos próprios órgãos decisórios, oportunizando que dominem e le-
vem em consideração os reflexos de seus julgados na hora de tomar certa medida.

Além disso, a jurimetria é hoje imprescindível perante a imensa massa de 
julgamentos proferidos pelos órgãos decisórios, especialmente no Brasil. Con-
sidere-se, por exemplo, o Tribunal de Contas da União, que chega a proferir, 
considerando plenário e câmaras, aproximadamente, de 24 mil a 30 mil acórdãos 
por ano (BRASIL, 2019). Somente um estudo jurimétrico possibilita conhecer a 
jurisprudência majoritária ou minoritária ou, ainda, as tendências jurisprudenciais 
desse órgão.

Por isso ela se caracteriza como um importante mecanismo para garantir 
segurança jurídica e accountability dos órgãos que a utilizam, na medida em que 
serve como ferramenta para o recebimento de informações sobre o comportamen-
to de agentes públicos ou a necessidade de maiores justificações decisórias. Ela 
pode, ainda, ser considerada como um importante instrumento jurídico para ga-
rantir accountability no Poder Judiciário, seja ele de natureza jurídico-decisional 
ou comportamental. No primeiro aspecto, refere-se à possibilidade de requerer 
informações ou justificações dos magistrados pelas decisões judiciais, já quanto 
ao segundo aspecto, ela pode estimular e aprimorar o recebimento de indicações 
ou justificações sobre o comportamento dos magistrados (honestidade, produtivi-
dade etc.) (BECKER; BRÍGIDO, 2019).
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3 A APLICAÇÃO DA JURIMETRIA NO BRASIL

A jurimetria tem aliado diversos pilares do conhecimento, como a esta-
tística, a tecnologia e o conhecimento jurídico, de forma a possibilitar a adoção 
de estratégias racionais na seara jurídica, baseada em evidências plausíveis de 
ocorrência dos eventos.

Ao auxiliar a gerar dados quantitativos, ela pode ser utilizada em diversos 
âmbitos do trabalho jurídico, tanto para aqueles que atuam perante os tribunais, 
quanto para os gestores desses órgãos. Também do ponto de vista acadêmico, 
desenvolve-se no Brasil, de modo contemporâneo, estudos que envolvem a con-
cepção teórica e a prática jurimétrica.

Na perspectiva acadêmica, observa-se que o tema da jurimetria foi aborda-
do, inicialmente, em 1973, por Mario Losano, um professor italiano com grande 
afeição ao Brasil. Para ele (LOSANO, 1973 apud NUNES, 2016), que tinha obra 
publicada analisando as relações entre informática e direito, intitulada Giusciber-
netica, não caberia a utilização da estatística para o Direito, tanto em razão de 
rejeitar a ideia de quantificação do Direito, quanto pela impossibilidade de prever 
o comportamento dos tribunais, dada a natureza voluntarista do próprio julgador.

Outros debates teóricos e experiências práticas entre acadêmicos vêm sen-
do realizados no país. Os professores Felipe Chiarello de Souza Pinto e Daniel 
Francisco Nagao Menezes (2014), além de artigos, nos quais, dentre outros, bus-
caram realizar uma revisão da bibliografia internacional e nacional sobre a juri-
metria, também discutiram e propuseram a formalização do seu conceito. Além 
disso, promoveram e participaram de pesquisas no âmbito da Universidade Pres-
biteriana Mackenzie, no período de 2014 a 2015, relatando a sua aplicação no 
Brasil (PINTO, 2014).

Marcia Milena Pivatto Serra (2013), professora e pesquisadora com ampla 
formação em estatística e métodos quantitativos, igualmente se dedicou ao tema 
e trabalhou a construção de banco de dados, exemplificando em ensaio específico 
como poderia ser utilizada a estatística descritiva como ferramenta da jurimetria.

Cassio Modenesi Barbosa (2016), professor e juiz de direito, igualmente 
realizou estudos atuais sobre a matéria, destacando a aplicação jurimétrica na or-
ganização dos cartórios judiciais para permitir o alcance das metas quantitativas 
impostas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Marcelo Guedes Nunes, advogado, professor e fundador da ABJ, que re-
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aliza pesquisas que aplicam a jurimetria em diversos segmentos da área jurídica, 
também desenvolve trabalhos acadêmicos na linha de sua tese de doutoramento, 
que abordou de forma ampla os vários aspectos que envolvem o assunto (NU-
NES, 2016).

Ainda cabe mencionar os trabalhos desenvolvidos por Zabala e Silveira 
(2014), os quais, além de apresentarem em estudo exemplos de caráter teórico e 
aplicado dos métodos quantitativos em questões legais, ministram cursos especí-
ficos na área na Escola Superior da Magistratura Federal, no Rio Grande do Sul.

Luciana Yeung, a seu turno, ilustra seu artigo com temas em que a ju-
rimetria foi aplicada na análise de decisões judiciais (2017). Da mesma forma, 
encontra-se recente artigo elaborado pela advogada Karina Reis Moacyr (2019) 
que tanto trabalha o conceito de jurimetria quanto exemplifica sua utilização nas 
atividades dos advogados.

No aspecto prático, a jurimetria foi utilizada em diversos segmentos jurídi-
cos. No Poder Judiciário, ela já serviu para distinguir quais são as tendências deci-
sórias, identificando como tem sido aplicada a legislação na prática e permitindo 
realizar a avaliação dos impactos da atuação do Poder Judiciário em determinados 
assuntos.

Destaque-se que, no âmbito dos tribunais, a formação de um banco de da-
dos e o processamento das informações por meio da utilização da tecnologia tem 
possibilitado avaliar o desempenho de tribunais judiciais brasileiros. Desde 2004 
o CNJ publica relatórios denominados Justiça em Números (BRASIL, 2019), em 
que constam dados apurados sobre a prestação dos serviços judiciais, consideran-
do, por exemplo, a avaliação da estrutura do Poder Judiciário, em relação aos seus 
recursos tanto financeiros quanto humanos, o grau de litigiosidade das diversas 
áreas jurídicas e o seu crescimento, o tempo médio para julgamento de processos, 
a produtividade, o grau de recorribilidade das decisões, o impacto da informatiza-
ção no processo decisório, os gargalos para a finalização de determinadas ações 
judiciais, como as execuções fiscais, os índices de conciliação, o tempo de trami-
tação dos processos, as demandas mais recorrentes.

Esses dados permitem aos gestores dos tribunais a direção menos aleatória 
da prestação dos serviços judiciais, condensando informações que normalmente, ou 
não estão estruturadas ou estão pulverizadas no ambiente operacional, o que tem 
facilitado a adoção de medidas para a identificação de soluções para os problemas.

Exemplo interessante e particularmente sensível em que foi utilizada a 
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jurimetria refere-se às contribuições das pesquisas realizadas pela ABJ para o 
aprimoramento do sistema de adoção no Brasil, a pedido do CNJ, em 2015.

O gráfico da Figura 1, produzido com dados do Cadastro Nacional de Ado-
ção (CNA), do Cadastro Nacional de Crianças Acolhidas (CNCA) e dos tribunais 
de justiça em 2014, demonstra que havia crianças disponíveis para a adoção no 
referido cadastro, mas que o perfil de idade preferido pelos pretendentes era di-
verso, ensejando pouca conexão entre crianças e pretendentes, conforme o pro-
gresso da idade das crianças.

Figura 1: Idade das crianças disponíveis no CNA e idades que os pretendentes aceitam

Fonte: Associação Brasileira de Jurimetria (2015).

Essa falta de ligação de um conjunto de crianças a uma família que poderia 
iniciar um processo de adoção indicava que não havia um matching adequado 
para a adoção feito pelo CNA, não apenas porque, considerando unicamente a 
idade, as crianças já entravam com idade avançada no cadastro e, desse modo, 
apresentavam baixa probabilidade de serem adotadas, já que a preferência dos 
pretendentes era de crianças com até 6 anos de idade, mas também porque o pro-
cesso de adoção era burocrático.

Foram, então, analisados os entraves legislativos, administrativos e judi-
ciais relacionados aos processos judiciais de adoção, incluindo tanto o processo 
de destituição do poder familiar quanto o processo de adoção propriamente dito.
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Entre outros achados, as evidências empíricas identificaram que os entraves 
encontrados no processo para destituição do poder familiar desaceleravam o seu 
curso, especialmente a demora decorrente da tentativa de esgotar os meios para 
citação dos pais que, em geral, não apresentam endereços certos, não trabalhavam, 
entre outras dificuldades. A efetivação da garantia aos direitos à ampla defesa e a 
um devido processo legal dos pais aumentavam a idade das crianças que se encon-
travam no sistema e, ao final, conduziam a uma faixa etária de quase “inadotabili-
dade” dessas crianças.

Um estudo de simulação indicou que a redução da média da idade de ca-
dastro das crianças no sistema em um ano elevava significativamente a chance de 
aumentar o número de crianças que poderiam ser adotadas.

A evidenciação dessa situação por meio dos dados apurados, aliada a 
opinião de especialistas, permitiu a formulação de proposições para mudanças 
administrativas, legislativas e tecnológicas de forma a garantir maior celeridade 
nos processos de adoção, diminuindo agentes causadores do elevado número de 
crianças com idade avançada no CNA.

Por isso, houve um capítulo de propostas decorrente da referida pesquisa 
que poderia ajudar na celeridade processual, no acompanhamento de crianças em 
risco e na melhora da estrutura das varas judiciais. A pesquisa resultou concre-
tamente no Projeto de Lei 5.860/2016, sancionado em 22 de novembro de 2017 
como Lei 13.509/2017, que agilizou os procedimentos relacionados à destituição 
do poder familiar e à adoção de crianças e adolescentes, alterando o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) e a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JURIMETRIA, 2015).

Outra importante pesquisa que também foi realizada pela ABJ e que de-
monstra a importância da utilização e análise dos dados estatísticos para qualifi-
car o debate jurídico em determinados temas refere-se à investigação acerca das 
taxas de reforma de decisões em matéria penal, tendo como foco de pesquisa as 
câmaras criminais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) no ano 
de 2014.

Com o intuito de aprimorar o debate acerca da discussão relativa à demo-
ra processual que levaria à impunidade em razão da prática de ilícitos penais, a 
pesquisa analisou 157.379 acórdãos proferidos pelas dezesseis câmaras criminas 
e extraordinárias do TJSP e teve um resultado perturbador, pois, quando compa-
rados os resultados dos recursos de apelação entre essas câmaras, restou demons-
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trada uma variação muito elevada, com taxas de recursos negados indo de 16% 
até 81%, conforme demonstra o gráfico da Figura 2:

Figura 2: Reformas de decisão nas câmaras de direito criminal em São Paulo

Fonte: Nunes e Trecenti (2015).

Essa variação não se devia a diferenças de tipos processuais segundo o 
assunto, mas a duas hipóteses que poderiam ser preocupantes: ou a distribuição 
dos recursos nas câmaras não seria aleatória ou existiria uma grande discrepância 
na atuação dos magistrados. Em ambas as situações haveria uma enorme insegu-
rança jurídica, pois para casos semelhantes estariam sendo proferidas decisões 
bastante discrepantes, em que alguns réus restariam condenados e outros não, 
considerando crimes semelhantes (NUNES; TRECENTI, 2015).

Além de auxiliar na discussão de questões jurídicas relevantes que, muitas 
vezes, se limita a um debate apenas teórico ou principiológico de opiniões, a ju-
rimetria também auxiliou na especialização da justiça e no aumento da qualidade 
das decisões judiciárias.
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Uma das mais recentes alterações decorrentes de estudos baseados em es-
tatística aplicada ao direito também resultou na criação da Primeira e da Segunda 
Vara Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem pelo TJSP. Pelo estu-
do realizado pela ABJ e pelo Instituto dos Advogados de São Paulo (ASSOCIA-
ÇÃO BRASILEIRA DE JURIMETRIA, 2016), identificou-se que 30% dos pro-
cessos empresariais distribuídos entre 2013 e 2016 foram subnotificados devido 
ao mau uso das tabelas processuais unificadas do CNJ (as tabelas processuais do 
CNJ, aplicadas ao Poder Judiciário, objetivam a padronização e uniformização 
taxonômica e terminológica de classes, assuntos e movimentação processuais no 
âmbito da Justiça Estadual, Federal e do Trabalho, bem como do Superior Tribu-
nal de Justiça, a serem empregadas em sistemas processuais, auxiliando na coleta 
de dados estatísticos do Poder Judiciário), além de ter sido constatado que pro-
cessos de direito empresarial tomam o dobro do tempo dos magistrados até serem 
concluídos e, por sua vez, processos de recuperação judicial tomam o triplo do 
tempo dos magistrados até serem concluídos.

Essa pesquisa levou a Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal a propor a 
criação das varas especializadas, as quais, após um ano e meio de funcionamento, 
levaram a um aumento substancial de disputas distribuídas envolvendo, especial-
mente, questões empresariais. O aumento, equivalente a 84% em relação aos três 
anos anteriores, por razões lógicas, tornou-se um claro indicativo do sucesso das 
varas criadas e resultou do reconhecimento da qualidade do serviço judicial, tanto 
pelos advogados especializados quanto pelo mercado (CALÇAS; NUNES, 2019).

Na seara do Poder Executivo, a jurimetria pode auxiliar na avaliação dos 
efeitos de políticas públicas e no processo de elaboração normativa a ser reali-
zada, por exemplo, por órgãos de regulação setoriais (agências reguladoras, por 
exemplo, já que desde a edição da Lei Federal nº 13.848, de 25 de junho de 2019, 
elas deverão realizar a Análise de Impacto Regulatório, que conterá informações 
e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo). Marcelo Guedes Nunes des-
taca que uma entidade ou grupo de trabalho que realizasse uma avaliação inde-
pendente de uma política regulatória poderia auxiliar na análise e apreciação dos 
resultados produzidos pela ação governamental em determinadas áreas (NUNES; 
RAMOS, 2018).

No âmbito do Poder Legislativo, a realização de análises de impacto dos 
atos normativos, viabiliza não apenas a realização de um juízo de previsibilida-
de sobre determinadas escolhas, mas também pode indicar se as normas criadas 
apresentaram eficácia e/ou aplicabilidade, ou não. Os estudos empíricos nessa 



REVISTA

59Rev. Controle, Fortaleza, v. 18, n.1, p. 46-73, jan./jun. 2020.

seara permitem investigar grandes populações e identificar relações de associação 
e causalidade de eventos; superar debates legislativos baseados exclusivamen-
te em experiências pessoais e conceitos teoréticos dos operadores do direito; e 
diagnosticar com maior precisão os problemas que justificam a movimentação da 
máquina legislativa. Eles também demonstram onde existe hiper e onde existe hi-
porregulação, isto é, os campos em que já há intervenção normativa excessiva do 
Estado e os em que existe carência dessa intervenção, além de indicar outros as-
pectos, como a avaliação dos resultados das transições de regimes ou de cumpri-
mento das metas preestabelecidas pelo Legislativo (NUNES; PEREIRA, 2013).

A jurimetria também tem auxiliado na gestão da carteira processual pelos 
órgãos de controladoria jurídica existentes em escritórios de advocacia ou em de-
partamentos jurídicos empresariais, setor que dá todo o suporte ao âmbito técnico, 
de forma a garantir a efetividade, qualidade, segurança e agilidade nos serviços ju-
rídicos, criando, fiscalizando e mantendo os procedimentos-padrão (MORO, 2019).

Para empresas o tema é particularmente importante, já que seus departa-
mentos jurídicos são considerados uma unidade de negócios “como os demais”, 
precisando, por isso, gerar resultados, indicadores, apresentar valores etc. Como 
menciona Leonardo Barém Leite, advogado especializado em negócios e em ad-
vocacia corporativa, os números podem indicar as chances de sucesso nas de-
mandas, bem como auxiliar a estimar o impacto das questões e dos riscos nos 
balanços e nos projetos. As tendências indicadas pela jurimetria, com base na 
análise de precedentes e da jurisprudência, facilitarão a avaliação, com menores 
chances de erro, das atitudes a serem adotadas em cada situação, oportunizando a 
definição de melhores estratégias (LEITE, 2018).

O Ministério Público também tem utilizado a jurimetria para analisar da-
dos sobre delitos relacionados ao tráfico de drogas e a crimes contra a Adminis-
tração Pública (MPSP…, 2019). Recentemente o Ministério Público do Estado 
de São Paulo renovou um convênio mantido com a ABJ para aprofundar análises 
estatísticas sobre esses delitos, com vistas a identificar quando, de que forma e 
quem são as pessoas envolvidas nessas práticas, bem como as razões pelas quais 
eles ocorrem em determinada localidade, permitindo ao promotor de justiça atuar 
mediante outro paradigma, em conjunto com promotorias não criminais e setores 
do Ministério Público. O estudo é particularmente interessante em função da Lei 
nº 11.343/2006, Lei das Drogas, não definir de forma clara o que é tráfico de dro-
gas (artigo 33) e o que é porte de drogas (artigo 28), dificultando saber quando 
uma pessoa poderá ser processada pelo crime hediondo de tráfico ou não (CAR-
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VALHO, 2019). A análise jurimétrica da base de dados de ocorrências registradas 
pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo nos anos de 2012 
a 2017 identificou divergências na classificação dos crimes feitas por delegados 
e promotores de situações fáticas em que as pessoas foram apreendidas com a 
mesma quantidade de drogas. Essa constatação poderá subsidiar o Supremo Tri-
bunal Federal a avaliar a constitucionalidade ou não do artigo 28 da referida lei, 
de forma a estabelecer a clareza e a densidade normativa do dispositivo legal ou a 
sua forma adequada de interpretação, com vistas a evitar uma discricionariedade 
excessiva de delegados, promotores e magistrados para definir quem é o usuário 
e quem é o traficante (FALCÃO; FREITAS, 2019).

4 MÉTODO

Este estudo tem caráter exploratório e usou a pesquisa bibliográfica sis-
temática como método de trabalho. Como o objeto é analisar a aplicação da ju-
rimetria nos tribunais de contas, foi realizada uma pesquisa bibliográfica com a 
palavra “jurimetria” e as expressões “tribunal de contas”, “tribunais de contas” 
e a sigla “TCU”, unidas pelo operador booleano AND, uma vez que o objetivo 
era selecionar os trabalhos que contivessem a palavra e uma das expressões ou 
sigla, e não apenas um deles (“jurimetria AND tribunal de contas”, “jurimetria 
AND tribunais de contas” e “jurimetria AND TCU”). Da mesma forma, foram 
realizadas pesquisas em língua espanhola com a palavra “jurimetria” e as expres-
sões “tribunal de cuentas” e “tribunales de cuentas”. Também foram realizadas 
pesquisas em língua inglesa com a palavra “jurimetrics” e as expressões “court 
of account” e “courts of accounts”. As pesquisas foram realizadas nos bancos de 
dados e revistas eletrônicas de acesso aberto Scientific Eletronic Library Online 
(Scielo) e Portal de Periódicos Capes/MEC, no dia 22 de agosto de 2019 em 
português e espanhol e em 6 de janeiro de 2020 nas três línguas. Também fo-
ram realizadas pesquisas na Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações 
(BDTD), em português, e no Open Access Thesis and Dissertations (OATD), em 
inglês, também em 6 de janeiro de 2020. Todas essas pesquisas não apresentaram 
nenhum resultado. Também foi pesquisada a base de dados do Google Acadêmi-
co que, além de artigos, contém livros, no dia 22 de agosto de 2019. Como essa 
base não possibilita o uso de operadores booleanos foi feita uma pesquisa com as 



REVISTA

61Rev. Controle, Fortaleza, v. 18, n.1, p. 46-73, jan./jun. 2020.

palavras “jurimetria” e “tribunais de contas” e outra com “jurimetria” e “TCU”. 
A base Google Acadêmico apresentou quatro resultados para a primeira pesquisa 
e quinze para a segunda. Da leitura dos resumos dos estudos desses resultados, 
apenas um trabalho, presente nas duas combinações, atende aos propósitos desta 
pesquisa (OLIVEIRA, 2016).

5 RESULTADO: A JURIMETRIA E OS TRIBUNAIS DE CONTAS

Foi encontrado apenas um trabalho na literatura que trata da aplicação da 
jurimetria nos tribunais de contas. Oliveira (2016) estudou as tomadas de contas 
especiais (TCE), feitas pelo TCU, que podem ser instauradas quando ocorrem 
irregularidades na prestação de contas de gestores de recursos públicos, com a 
finalidade de esclarecer fatos, identificar responsáveis e quantificar o prejuízo aos 
cofres públicos. O TCU é o responsável por julgar e aplicar as sanções previstas 
na Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União (Lei Federal nº 8.443/1992). 
Oliveira (2016) estudou a aplicação dos artigos 56 ao 61 da referida lei, que trata 
de multas e sanções, fazendo uso da estatística inferencial, definida por Correa 
(2003, p. 9) como o “processo de se obter informações sobre uma população a 
partir de resultados observados na amostra”.

Oliveira (2016) selecionou duas amostras aleatórias de 371 nomes cada de 
uma lista de 10.572 condenados pelo TCU no julgamento de contas irregulares. O 
tamanho da amostra foi calculado para assegurar um nível de confiança de 95% 
nas inferências estatísticas.

Minitab 19 (2019) define nível de confiança:

O nível de confiança representa a porcentagem de intervalos 
que iriam incluir o parâmetro populacional se você reunis-
se amostras da mesma população, repetidas vezes. Um nível 
de confiança de 95% normalmente funciona bem. Isso indica 
que, se você tiver coletado uma centena de amostras, e tiver 
calculado 95% de intervalos de confiança, você esperaria que 
aproximadamente 95 dos intervalos contivesse o parâmetro po-
pulacional […].
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A Figura 3 ilustra o conceito de nível de confiança.

Figura 3: Nível de confiança

Fonte: Minitab 19 (2019).

A linha horizontal confiança representa o valor fixo da média 
desconhecida da população. Os intervalos de confiança verti-
cais sobrepostos à linha horizontal contêm o valor da média 
da população. O intervalo de confiança totalmente abaixo da 
linha horizontal não contém esse valor. Um nível de confiança 
de 95% indica que 19 em 20 amostras (95%) da mesma popula-
ção produzem intervalos de confiança contendo o parâmetro da 
população (MINITAB 19, 2019).

Correa (2003, p. 97) define intervalo de confiança:

A estimação por pontos de um parâmetro não possui uma me-
dida do possível erro cometido na estimação, daí surge a ideia 
de construir os intervalos de confiança, que são baseados na 
distribuição amostral do estimador pontual.
Uma maneira de expressar a precisão da estimação é estabele-
cer limites que, com certa probabilidade, incluam o verdadeiro 
valor do parâmetro da população. Esses limites são chamados 
“limites de confiança”: determinam um intervalo de confiança, 
no qual deverá estar o verdadeiro valor do parâmetro. Logo, a 
estimação por intervalo consiste na fixação de dois valores tais 
que (1 – α) seja a probabilidade de que o intervalo, por eles 
determinado, contenha o verdadeiro valor do parâmetro.

O cálculo do tamanho da amostra foi feito de acordo com a Equação 1:
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Equação 1: Cálculo do tamanho da amostra para proporções

Fonte: Agrononik e Hirakata (2011, p. 383).

Onde:
n: tamanho da amostra;
p: proporção esperada;
Z: valor da distribuição normal para determinado nível de confiança;
N: tamanho da população;
ε: tamanho do intervalo de confiança (margem de erro).

No estudo de Oliveira (2016), os valores são os seguintes:
p = 0,5
Z = 1,96 (para nível de confiança de 95%)
N = 10.572
ε = 0,05

O resultado obtido aplicando a equação da Equação 1 foi n = 371.

Conforme Agranonik e Hirakata (2011), quando não existem proporções 
esperadas encontradas na literatura ou não foram realizados estudos-piloto para 
estimar proporções, o que é o caso do estudo de Oliveira (2016), a solução para 
o problema é supor que p = 0,5 (50%), o que leva a um valor da amostra a favor 
da segurança.

O estudo foi dividido em duas partes. Na primeira foi usada a estatística 
inferencial para descrever as características gerais dos processos, estimando pro-
porções. Na segunda, analisaram-se relações entre variáveis usando também a 
inferência estatística.

Na abordagem descritiva, Oliveira (2016) foca o artigo 16, inciso III, da 
referida lei, que se refere às irregularidades das contas, in verbis:

Art. 16. As contas serão julgadas:
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 
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a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a legiti-
midade e a economicidade dos atos de gestão do responsável;
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem improprieda-
de ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte 
dano ao Erário;
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial;
c) dano ao Erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou an-
tieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos 
(BRASIL, 1992).

A Tabela 1 apresenta a frequência absoluta e porcentagem por motivo de 
instauração do TCE para amostra 1 e mostra que a alínea “c” é a maior causa de 
instauração de TCEs, com 28,6% dos casos. A alínea “b” vem logo atrás, com 
15,6% dos casos.

Pode-se observar que, dos treze motivos estudados, apenas dois represen-
tam 44,2% dos motivos de instauração de TCE, o que permite focar esforços para 
eliminar causas ou concentrar auditorias.

Tabela 1: Frequências absolutas e porcentagem por motivo de instauração da TCE, amostra 1

Motivo da instauração da TCE
Frequência 

absoluta
(%)

Falta de informação 8 2,2

Omissão no dever de prestar contas (alínea “a”) 44 11,9

Prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à nor-
ma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou patrimonial (alínea “b”)

58 15,6

Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico 
(alínea “c”) 106 28,6

Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos (alínea “d”) 49 13,2

Omissão no dever de prestar contas e dano ao erário (alínea “a” e “c”) 15 4,0

Omissão no dever de prestar contas e desfalque ou desvio de dinheiro 
(alínea “a” e “d”) 1 0,3
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Tabela 1: Frequências absolutas e porcentagem por motivo de instauração da TCE, amostra 1 
(continuação)

Motivo da instauração da TCE
Frequência 

absoluta
(%)

Prática de ato de gestão ilegal e dano ao erário (alínea “b” e “c”) 51 14,0

Prática de ato de gestão ilegal e desfalque ou desvio de dinheiro (alínea 
“b” e “d”) 11 3,0

Dano ao erário e desfalque ou desvio (alínea “c” e “d”) 12 3,2

Omissão no dever de prestar contas, prática de ato de gestão ilegal e dano 
ao erário (alínea “a”, “b” e “c”) 1 0,3

Omissão no dever de prestar contas, dano ao erário e desfalque ou desvio 
de dinheiro (alínea “a”, “c” e “d”) 1 0,3

Prática de ato de gestão ilegal, dano ao erário e desfalque ou desvio de 
dinheiro (alínea “b”, “c” e “d”) 6 1,6

Omissão no dever de presta contas, prática de ato de gestão ilegal, dano 
ao erário e desfalque ou desvio de dinheiro (alínea “a”, “b”, “c” e “d”) 1 0,3

Total 371 100

Fonte: Oliveira (2016, p. 80).

A Tabela 2 mostra a frequência absoluta e percentagem do cargo ou função do 
responsável pelas TCEs nas amostras 1 e 2. Nela se pode observar que, dos dez cargos 
ou funções analisados, o prefeito é responsável por 44,7% das TCEs na amostra 1 e 
41,2% das TCEs na 2. O trabalho de jurimetria permite que o TCU concentre recursos 
de auditoria na figura do prefeito, aumentando a eficiência de seu trabalho.

Tabela 2: Frequência absoluta e percentagem do cargo ou função do responsável pelas
TCEs nas amostras 1 e 2

Amostra 1 Amostra 2

Cargo ou função do responsável Frequência 
absoluta

Porcentagem 
(%)

Frequência 
absoluta

Porcentagem 
(%)

Falta de informação 52 14,0 49 13,2

Beneficiário de fraude 1 0,3 0 0

Bolsista CNPQ ou Capes 7 1,9 12 3,2

Funcionário 7 1,9 8 2,2

Gerente, chefe ou coordenador 23 6,2 34 9,2
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Tabela 2: Frequência absoluta e percentagem do cargo ou função do responsável pelas
TCEs nas amostras 1 e 2 (continuação)

Amostra 1 Amostra 2

Cargo ou função do responsável Frequência 
absoluta

Porcentagem 
(%)

Frequência 
absoluta

Porcentagem 
(%)

Membro da comissão de licitação ou 
fiscalização 12 3,2 20 5,4

Outros 13 3,5 16 4,3

Prefeito 166 44,7 153 41,2

Presidente ou diretor 39 10,5 47 12,7

Secretário estadual 5 1,3 6 1,6

Secretário municipal 14 3,8 9 2,4

Servidor 25 6,7 13 3,5

Tesoureiro ou contador 7 1,9 4 1,1

Total 371 100 371 100

Fonte: Oliveira (2016, p. 83).

O trabalho apresenta diversas outras análises descritivas (estimativas de proporções), 
de modo a permitir o uso mais eficiente pelo TCU de seus recursos de Auditoria. A inferência 
estatística também foi usada para estudar relações entre variáveis por meio de correlações 
lineares. Todos os resultados encontrados têm um nível de confiança de 95%.

Correa (2003, p. 107) define correlação linear:

A correlação linear é uma correlação entre duas variáveis, cujo grá-
fico aproxima-se de uma linha. O gráfico cartesiano que representa 
essa linha é denominado diagrama de dispersão. Para poder avaliar 
melhor a correlação entre as variáveis, é interessante obter a equa-
ção da reta; essa reta é chamada de reta de regressão e a equação 
que a representa é a equação de regressão. O diagrama de dispersão 
é construído de acordo com os dados amostrais de n observações.

A equação de regressão linear é dada pela Equação 2:

Equação 2: Regressão linear

Fonte: Correa (2013).
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Onde:
X: variável independente;
Y: variável dependente (na verdade, é a variável correlacionada com a 

variável X e sobre a qual se obtém um valor estimado).

Oliveira (2016) fez várias regressões lineares múltiplas, com variáveis in-
dependentes quantitativas contínuas e variáveis independentes qualitativas (cate-
góricas nominais, como cargo ou motivo de instauração do processo). Para serem 
incluídas na regressão linear múltipla, essas variáveis qualitativas categóricas no-
minais precisam ser transformadas em variáveis dummies, que são codificadas em 
valores 0 ou 1, conforme a categoria esteja presente ou não. A equação da regres-
são linear múltipla, com uma variável quantitativa independente e uma variável 
qualitativa categórica nominal (dummy) é apresentada na Equação 3.

Equação 3: Regressão linear múltipla, com uma variável quantitativa independente
e uma variável qualitativa categórica nominal (dummy)

Y = a + b¹X + b²D
Fonte: Gori (2019).

Onde:
Y: variável quantitativa dependente;
X: variável quantitativa independente;
D: variável qualitativa independente categórica nominal (dummy: valor 0 ou 1).

Uma das regressões lineares múltiplas feitas por Oliveira (2016) teve:
Y: valor da multa do artigo 5;
X: montante do débito;
D: cargo (1 se prefeito ou secretário e 0 se outro cargo).

Para a amostra 2 a multa do artigo 57 é:
Y = 13.184,36 + 0,01X (para prefeitos e secretários)
ou
Y = 11.593,71 + 0,01X (para outros cargos).
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Portanto, por meio da jurimetria pode-se calcular o valor da multa, a partir do 
montante do débito e do cargo do responsável, com um nível de confiança de 95%. 
Essa regressão tem um coeficiente de correlação linear de 0,430.

Correa (2013, p. 108) define coeficiente de correlação linear:

O coeficiente de correlação linear pode ser apresentado como 
uma medida de correlação, pois tem como objetivo indicar o 
nível de intensidade que ocorre na correlação entre as variáveis. 
[…]
O valor do coeficiente de correlação r tem a variação entre +1 e 
–1, ou seja, está limitado entre os valores do Intervalo [-1,+1].
• r = + 1 (correlação positiva entre as variáveis);
• r = – 1 (correlação perfeita negativa entre as variáveis);
• r = 0 (não há correlação entre as variáveis ou, ainda, a correla-
ção não é linear, caso exista).
Quanto mais próximo o valor de r estiver do valor “1”, mais 
forte a correlação linear.
Quanto mais próximo o valor de r estiver do valor “0”, mais 
fraca a correlação linear.

Isso permite aos operadores do direito e aos gestores públicos obter maior pre-
visibilidade com relação às multas e sanções aplicadas pelo TCU, além de incentivar 
a concretização de um cenário didático e preventivo, desestimulando os gestores que 
infringem as referidas alíneas por má-fé ou encorajando uma busca de melhoria da 
qualidade de gestão por parte daqueles gestores que sofrem TCEs por desinformação.

Oliveira (2016) conclui defendendo que a jurimetria pode auxiliar o TCU 
a melhorar sua eficiência por poder planejar suas auditorias em função de matri-
zes de risco baseadas em dados quantitativos.

6 DISCUSSÃO

Apesar de a jurimetria ser um campo do conhecimento relativamente novo, 
a literatura apresenta muitos casos de sucesso decorrentes de sua aplicação. A vi-
rada pragmática e estatística no direito tem resultado em modificações precisas no 
gerenciamento de tribunais, avaliação de dados para formulação e modificação de 
atos normativos, identificação da forma pela qual as normas têm sido aplicadas, 
reconhecimento de tendências decisórias nos tribunais, entre outras. No entanto, 



REVISTA

69Rev. Controle, Fortaleza, v. 18, n.1, p. 46-73, jan./jun. 2020.

a pesquisa bibliográfica sobre a jurimetria aplicada nos tribunais de contas apre-
sentou como resultado apenas um estudo, que mostrou que o emprego de méto-
dos quantitativos, como o uso da estatística aplicado a uma amostra de TCEs do 
TCU, além de possível, permite descrever o fenômeno, estimando proporções, por 
exemplo, de TCEs por inciso ou combinação de incisos infringidos, assim como 
de TCEs por cargo ou função do responsável, usando a estatística inferencial, com 
uma precisão de 95%.

O estudo comprovou, ainda, que é possível explicar a relação entre as 
variáveis do processo, uma vez que o uso da inferência estatística indicou que é 
factível explicar o relacionamento entre variáveis dependentes e independentes. 
Foi analisado como o valor da multa (variável dependente) é explicado em fun-
ção, por exemplo, do valor do montante do débito e do cargo do responsável, com 
a mesma precisão de 95%, usando regressão linear múltipla.

Este estudo demonstra, portanto, que a hipótese inicial, de que o uso da 
jurimetria melhora o desempenho dos tribunais de contas, é verdadeira.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Tanto o objetivo geral do estudo (demonstrar que o uso da jurimetria pode 
levar os tribunais de contas a melhorar seu desempenho) quanto os objetivos es-
pecíficos (apresentar o conceito de jurimetria, investigar a sua aplicação no Brasil 
e o seu emprego nos tribunais de contas) foram atingidos. A limitação deste tra-
balho é apresentação de um único estudo (OLIVEIRA, 2013). Isto se deve ao fato 
da pesquisa bibliográfica sistemática ter resultado nesse único estudo que trata da 
jurimetria aplicada nos tribunais de contas.

Essa limitação aponta para sugestões dela decorrentes. O fato de a pesquisa 
bibliográfica apresentar um único estudo e desse estudo ter produzido uma rique-
za de informações quantitativas, com enorme potencial de aplicação prática, no 
sentido de melhorar o desempenho do TCU, conduz a algumas considerações. O 
mundo acadêmico, as associações de profissionais e os tribunais de contas devem 
passar a produzir estudos de jurimetria a partir dos dados dos tribunais de contas. 
Considerando a grande quantidade de casos de sucesso resultantes da aplicação da 
jurimetria em outras áreas, especialmente em tribunais judiciais, que apresentam 
estrutura parecida com a dos tribunais de contas, é muito provável que esses estu-
dos produzam muita informação relevante a partir dos mencionados dados.
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Essas informações relevantes produzidas pela jurimetria devem ser usadas 
pelos tribunais de contas para aperfeiçoar seus processos, da mesma forma que 
fizeram outros órgãos mencionados neste estudo. Isto melhorará seu desempenho 
e os aproximará do papel que a sociedade espera deles.
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